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DADOS DO IM VEUTERRENO

Proprietário do lmóvêl: Jenauary Empreendimentos Ltda

CPF/CNPJ: 43.888. 1 03/0001 -42 CAR: Não se aplica

Locâlizaçâo: Zona de Expansão Urbana do Distrito Urbano Cacau Pirera, a margem direita
do lago do Janauari, no Município de lranduba-AM.

Coordenadas ráficas de referência Datum SIRGAS
Vértice Latitude Longitude Vérlice Longitude
suP-01 3.1 l'12.87"5 60"5'18,3ó'W st.rP-500 3"t l'10,58"s ó0"5'41.49"W
stJP-02 3.t t'20,49"5 ó0.5'40,14"w suP-501 3"1| 10,59's 60"5',41,48'W
sl l,-o.l 3.1 t'20,26"5 60"5.10.68-W SUP.502 3"1 t'10.59"s 60"5',4 t.47'W
suP-04 3?r r'20,05"s 60'5'41,04-W SUP-503 3"t l't0,60"s 60'5 4t-46-W

OBS,: Devido ro gÍande oúmero dc coordenadas geográficrs informadis no Pareccr Técnico n' l6«)/2022-CCEO
(ílsl 540 r 547) dos autos, consta rls tabela acima as coorderxdas geográficas iíici.is e linais da áres solicitadi para
supre3slo drvegetaçIo, As tsbehs contendo todas as coordenadls geogríÍicas da áre8 solicitrdâ pari supressão da
vegetação constr no ParecerTécnico no 1660/2022-GGEO (lls. 540 , 547) dos autos.

Manaus-AM,

Rosa Mariette eira Geissler Juliano Marcos V te de Souzâ
Di ecnlca Diretor Pres dente

IM PORTANTE:
. Fica arprarlaúanta pÍoibido o tnrlport do Erlarirl, lalÍ o Doaunatrto dc OÍigaE Flo.clt l - I,OF
. O uso imgular desta LÂU implica na sua invalidsçdo. bem como nas s..rçoes pÍevistas ía legislaçâo;
. Este Documento nào contém cÍr€ndss oo rasüms:
. Este Documento deve pcÍmanece. no local da sxploraçào prÍa efcilo de fiscalizaçâo (fiente e verso)
. O volume rutorizado nâo quita volüme pendente d€ ÍÉposiçao floÍestal;
. Os dados técnicos do píojío são de inteirô Íesponsabilidade do Íêsponsâvet teinico

www.ipââm.âm.gov.br
twitter.com/lpaamAMl
anstagram.com/@ipaamam
f acebook.com/@ipaamAM

gabinete@ipaam.am.gov.br

Fone:(g2\ 2123ô721 t 21234731
Av. Mario Ypiranga, 3280, PaÍquê
Dez, CEP: 69050-030 - Mâoaus/AM

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

Empresa/lnteressado: Janauary Empreêndimêntos Ltda.

CEP:Endereço p/correspondência: Rua Caapiranga, Quadra 27, n" 01,
Residencial Amazonas, lranduba-AM

CNPJ/CPF: 43.888. 1 03/0001 -42 lnscrição Estadual (SEFAZ-AM):

Fone: (92) 98455-0915 E-mail: emazonia.ambiental@gmail.com

P rocesso no. 0039401 2022-21 ASV decorrontê da Ll No: 12712022-01

Modalidade do Proleto no SINAFLOR: Uso Alternativo do Solo - UAS

Recibo SINAFLOR: 21 3í9203 Área a ser suprimida: 76,7 ha

Resistro No IPAAM: 1007.2321 Compensação Ambiental: NA

Nome do Empreendimento: Resrdencial Brisas do Lago

Volumetria Autorizada (dados do lnvêntário Florestal) 8.058,7'17. st de lenha

Finalidade: Autorizar a supresgáo da vegetação para a instalação de um loteamento
denominado "Rêsidencial Brisas do Lago'em uma área de 76,7 de um total de 92,7 ha
localizada no município dê lranduba-AM

Porte: Grande Validade: 0í AnoPotencial Poluidor/Degradador: NA

Responsávêl Tácnico pela Elaboração/Execução: Pablo Roberto da Silva Ozório

Anotação de Rêsponsabilidade Técnica-ART: no AM20220322811 (chave no A4CbC)

LICENÇA AMBIENTAL UNICA DE SUPRESSÃO VrCrr.lLN." 202t22-01
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Realce

enunes
Realce

enunes
Realce



RESTRIÇÔES E/OU CONDTCIONANTES DE VALIDADE DESTA LICENÇA: LAU-SV N." 202122.0I

L O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando publicada Diário
Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio eletrônico de
comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme aÍ.24,
da Lei n.3.785 de 24 dejulho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental Única deveú ser requerida num prazo mínimo de 120

dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n'.3.?85 de 24 dejulho de 2012;
3. Toda e qualquer modificaçib introduzida no projeto após a emissão da Licença implicaní na sua automática

invalidação, devendo ser solicitada nova Licenç4 com ônus para o interessado; ,

4. Esta Licença é válida apenas para â localizção, atividade e finalidade constante na mesmE devardo o
interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens; -5. Esta Licença nâo dispensa e nem subgtitui neúum documento exigido pela Legislação Federal, Estadual e

Municipal:
6. A presente Autorização de Supressão Vegetal - ASV está sendo concedida com base nas informaçôes

constantes no processo n' 003940/2022-21, e nas peças técnicas cadastradas no SINAFLOR;
7. Para o transporte e a comercialização de produtos e subplodutos florestais oriundos dosta LAU de supressão

da vegeação (modalidade Uso Alternativo do Solo), o empreendedor/detentor da UAS deveú solicitar o
Documento de Origem Florestaljunto ao IPAAM.

8. Fica proibida a comercializaçâo e o transpoíe do material lenho5o oriundo do corte das espécies protegidas
na forma da Lei;

9. Manter integral as Áreas de Preservaçâo Permanente, conforme estabelecido a Lei n.' 12.651112 e

12 .727 l2Qt2;
10. PÍoteger o solo e os cursos d'água da contaminação por substâncias tóxicas (combustíveis, óleos, graxas.

inseticidas, agrotóxicos, tintas e outros);
I I . Em caso de nova solicitação, o executor deve apÍesentar relatório parcial da supressão da vegetação com a

respectiva ART do profissional habilitado contendo as seguintes informações: número de indivíduos'
retirâdos, área suprimid4 área a ser suprimida, volume em m', comprovação da destinação do material
vegetal já suprimido, coordenadas geogÉficas, registro fotográfico e outras informações pertinentes no
prazo de validade da licenga.

12. Fica proibida a interrupção dos cursos d'água, quando da construção das vias de acesso para transposição
' na área;

13. Em caso de doação da lenha ora autorizad4 obÍigatória à homologação do pátio;
14. Fica expressamente proibido o corte da andiroba (Carapa guianensis; Carapa paraense) e copaiba

(Copaifera trapezifolia hayne; Copaifera reticulaÍa; Copaifera multtuga), de acordo com o Decreto
Estadual n 25.044/05;

15. Não são passíveis de exploração para fins madeireiros a Castaúeira (Bertholletia excelsa) e a Seringueira
(Hevea spp.), em fÍorestas naturais, primitivas ou regeneradas, conforme estabelece o Decreto Federal no

5.975106.
I ó. Esla autorização para supressâo da vegetaçâo é para uma área conespondente a76,7 hÀ.
17. Considerando que o método utilizado para realização do inventário florestal foi a amostragem aleatório

simples e alrão identificaçâo de espécies protegidas na forma da Lei, sugere-se que, caso seja identificada
estas espécies na ocasião da realização da execução da atividade de supressão vegetal, o interessado/RT

deve comunicar este OEMA e solicitar o corte destes indivíduos arbóreos.
18. O interessado deve apresentar relatório final da atividade de supressão da vegetação com a respectiva ART

do profissional habilitado contendo âs seguintes informações: número de indivíduos retirados, volume em

m3, comprovação da destinação do material vegetal, coordenadas geográficas, registro fotográfico e outras

informaçõ€s peíinentes


